
" . . 

po1es1s 
gestão cultural 

ESTATUTO SOCIAL DA 
POIESIS - INSTITUTO DE APOIO À CULTURA, À LÍNGUA E À LITERATURA 

CNPJ nº 00.894.851/0001-25 

CAPÍTULO 1 
Das características, natureza institucional, sede, duração e objetivos 

Artigo 1° - A POIESIS - INSTITUTO DE APOIO À CULTURA, À LÍNGUA E À LITERATURA, 
associação civil sem fins lucrativos, doravante denominada POIESIS, será regida pelo presente 
Estatuto e pela legislação pertinente. 

Artigo 2° - A POIESIS tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito 
na Rua Lubavitch, nº 64, Bom Retiro, CEP 01123-01 O. 

Parágrafo Único - A POIESIS poderá abrir filiais em outras cidades ou estados membros da 
Federação. 

Artigo 3° - A POIESIS tem objetivos de natureza cultural, literários, artísticos, museológicos, 
assistenciais e educacionais, consubstanciados na colaboração técnica, material e financeira: (i) 

para administrar equipamentos culturais, assistenciais e educacionais; (ii) para desenvolver, 
gerenciar e fiscalizar programas e projetos museológicos e de incentivo à leitura, à literatura, à 
cultura, à assistência social e à educação; (iii) para a preservação da língua portuguesa; e (iv) 

para a preservação e divulgação do patrimônio cultural (arquitetônico, histórico, artístico e 
bibliográfico) a ela destinado. 

Artigo 4° - Para a execução de seus objetivos, a POIESIS poderá: 

1. Desenvolver, realizar, patrocinar e promover atividades museológicas e culturais e
educacionais tais como: cursos, exposições, conferências, seminários, debates,
congressos, conclaves de natureza e de tipos diversos, intercâmbio entre
profissionais e entidades, apresentações, shows e saraus.

li. Executar, participar ou patrocinar atividades de formação, qualificação ou assistência
a crianças e adolescentes;

111. Promover a capacitação profissional e a especialização técnica de seus recursos
humanos.

IV. Estimular o hábito da leitura por meio de montagem e preservação de bibliotecas,
salas de leitura e da realização de todo o tipo de evento, projeto cultural, assistencial
ou educativo destinado a incentivar o contato com os livros.

V. Promover campanhas de mobilização e esclarecimento da opinião pública acerca dos
objetivos da POIESIS.

VI. Prestar serviços de apoio técnico através de acordos operacionais, ou de outra forma
de ajuste, com instituições públicas e privadas, tanto nacionais quanto internacionais,
no campo da pesquisa, elaboração, avaliação, e implantação ou implementação de
projetos culturais, assistenciais e educacionais, desde que voltados para os
interesses da POIESIS.




























